
 

 

 “ A IMPORTÂNCIA DA FILOSOFIA DO DIREITO NA FORMAÇÃO DO 

JURISTA NA PÓS-MODERNIDADE, UMA VISÃO EPISTEMOLÓGICA” ”1 

             

                                                                       Por Nelson Moraes Rêgo2 

 

                           A guisa de introdução, pode-se afirmar que não há ninguém 

que não viva sob o Direito e que não seja por ele constantemente afetado e 

dirigido. O Direito é, pois, um elemento essencial da comunidade. Logo, 

inevitavelmente, afeta-nos e diz-nos respeito. E esta realidade jurídica também 

interessa à Filosofia, resultando no aparecimento da Filosofia do Direito. 

 

                           A Filosofia do Direito parte de premissas ou dogmas pré-

estabelecidos para indagações, transcendendo o conhecimento positivo através 

de uma análise crítico-reflexiva, que proporciona ao homem um conhecimento 

holístico e integrativo de sua própia realidade, quer sob o ponto de vista da 

elaboração e vigência legislativa, quer sob o aspecto hermenêutico, quando da 

interpretação e aplicação das normas legais. Esta análise jusfilosófica, 

englobante e existencialista do ser pensante, observa e valoriza o processo de 

formação do jurista ou ator do direito, estimulando-o e conscientizando-o a 

uma atitude crítico-filosófica, a desenvolver atividades e habilidades que exijam 

reflexão, poder de valoração, avaliação e julgamento de sua própia realidade. 

 

                           Nesta nossa tarefa de buscar compreender a importância da 

Filosofia do Direito na formação do jurista na pós-modernidade, é necessário 

convocar conceitos fornecidos pela própia filosofia, enquanto gênero do qual 

aquela é espécie, a nos possibilitar uma compreensão epistemológica. 

 

                         De inspiração nas origens do pensamento ocidental podemos 

verificar a etimologia do vocábulo filosofia, identificado com amizade ou amor 
                                                
1 Entenda-se “Jurista” aqui, como todo aqule que utiliza o Direito habitualmente e profissionalmente, ou 
seja, como ator do direito ou operador do direito. E Epistemologia, enquanto Teoria do Conhecimento. 
2 O Autor é Juiz de Direito Titular da VEVDFCM da Comarca de S. Luís, Licenciado em Filosofia, 
Mestre em Direito Processual pela Universidade de Coimbra/Portugal e Doutorando em Direitos 
Humanos pela Universidade de Salamanca/Espanha. 



 

 

2

pela sabedoria. Sabe-se que os primeiros filósofos gregos não concordaram em 

ser chamados sábios, por terem a consciência do muito que ignoravam; 

preferiram ser conhecidos como amigos da sabedoria, ou seja, filósofos.3 Um 

filósofo autêntico é, na verdade, um pesquisador incansável, que sempre está 

procurando renovar os questionamentos, no sentido de alcançar respostas 

satisfatórias (“condições” das demais). 

 

                        A Filosofia é arte de pensar reflexivamente. A Filosofia reflete 

no mais alto grau essa paixão pela verdade. Como disse MIGUEL REALE, a 

filosofia espelha esse “amor pela verdade que se quer conhecida sempre com 

maior perfeição, tendo-se em mira os pressupostos últimos daquilo que se 

sabe”.4 

                        O conhecimento filosófico representa um grau a mais em 

abstração e em generalidade. O espírito humano não se satisfaz, em um plano 

de existência, com as explicações parciais dadas pelas diversas ciências 

isoladas. Os fenômenos científicos não se dispõem em compartimentos 

incomunicáveis, estranhos entre si, e, por isso, o homem quer descobrir a 

harmonia, a concatenação lógica, os nexos de adaptação e de complementação 

que governam toda a trama do real. Visando estabelecer princípios e 

conclusões, ele toma por base de análise a universalidade dos fatos e dos 

fenômenos e, com fundamental importância, a própia vida humana. Esse 

objetivo é alcançado pelo própio saber filosófico.5 

 

                           A atitude filosófica , que é própia de quem saiba captar e 

renovar os problemas universais sobre o cosmos e sobre a vida, surgiu no 

momento em que o homem se viu cercado pelo problema e pelo mistério, 

adquirindo consciência de sua dignidade pensante. Assim, a Filosofia tende a 

não se contentar com uma resposta, enquanto esta não atinja a essência, a 

                                                
3 Um filósofo autêntico, e não um mero expositor de sistemas, como diz MIGUEL REALE, Filosofia do 
Direito, Ed. Saraiva, S.Paulo, 1987, p.5: “é como o verdadeiro cientista, um pesquisador incansável, que 
procura sempre renovar as perguntas formuladas, no sentido de alcançar respostas que sejam 
«condições» das demais”. 
4 REALE, MIGUEL, Filosofia do Direito, Ed. Saraiva, S.Paulo, 1987, pp.5 e ss. 
5 NADER, PAULO, Filosofia do Direito, Ed. Forense, 11ª ed., Rio de Janeiro, 2001. p.6. 
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razão última de um determinado “campo” de problemas. Por isso, foi 

reconhecida ao longo da história do pensamento universal, como a “ciência” 

das causas primeiras ou das razões últimas, em uma inclinação para a verdade 

última.6 Esta é a definição que lhe atribui, ad exemplum, GIORCIO DEL 

VECCHIO: “La Filosofia es lo estudio de los primeros principios, porque a éstos, 

precisamente, corresponde el carácter de universalidad. Los primeros principios 

pueden referirse ya al «ser» y al «conocer», ya al obrar; de aquí la división de 

la Filosofía en «teórica» e «práctica». La Filosofía «teórica» estudia los primeros 

principios del ser y del conocer”.7     

 

                            A concepção atual da Filosofia, na pós modernidade, se 

indentifica como método de reflexão pelo qual o homem se empenha em 

interpretar a universalidade das coisas.8 Evidente que, em face da explosão de 

conhecimentos que se opera no campo científico, não é possível exigir do 

filósofo a compreensão geral de todas as coisas, por ser hoje algo inatingível. 

 

   Para saber o que é filosofia tem de se fazer uma tentativa. 

Só então, como disse K. JASPERS, “ a filosofia será simultaneamente a marcha 

do pensamento vivo e a consciência desse pensamento (reflexão), isto é, o acto 

e o respectivo comentário. Só a partir da tentativa pessoal poderemos 

aperceber-nos do que se nos depara no mundo com o nome de filosofia”. 9 Na 

sequencia do pensamento deste notável filósofo, encontramos que a filosofia é 

                                                
6 E não enquanto posse da verdade plena. Para MIGUEL REALE, Op. Cit., p.7, a Filosofia “representa 
perene esforço de sondagem nas raízes dos problemas. É uma ciência cujos cultores somente se 
consideram satisfeitos se lhes fosse facultado atingir, com certeza e universalidade, todos os princípios ou 
razões últimas explicativas da realidade, em uma plena interpretação da experiência humana; mas, nas 
vicissitudes do tempo, tal paixão pela verdade, sempre se renova; surgem teorias, sistemas, posições 
pessoais, perspectivas diversas, em um dinamismo que nos é conatural e própio, de maneira que a 
universalidade dos problemas não pode contar com resultados ou soluções todos universalmente 
válidos...Parafrasendo a reflexão agostiniana de Blaise Pascal, diríamos do filósofo com relação à 
verdade:«tu não me procurarias, se já não me tivesses encontrado”. MAX SCHELER e MARTIN 
HEIDEGGER também se refere aos “esquemas antecipatórios” que possibilitam o conhecimento. Vide 
MIGUEL REALE, Experiência e Cultura, S. Paulo, 1977, p.88. 
7 DEL VECCHIO, GEORGE, Filosofía del Derecho, 5ª ed. Bosch Casa Editorial, Barcelona, 1947, p.23. 
8 NADER, PAULO, Op. Cit., p.9. 
9 JASPER, KARL, Iniciação Filosófica, 9ª ed., Guimarães Editores, Lisboa, 2004, pp.18/19. 
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“o ato de concentração pelo qual o homem se torna autenticamente no que é e 

participa da realidade”. 10 

 

                          O termo “filosofia do direito” aparece a consolidar-se nos 

anos que assinalam o trânsito do jusnaturalismo ao positivismo jurídico 11, ou 

seja, nos fins do século XVIII e começos do século XIX. E essa “filosofia do 

direito” não se propunha a ser já uma especulação normativamente regulativa 

do jurídico, mas antes uma reflexão crítico-filosófica sobre o direito 

historicamente real. O seu ponto de partida é o de que o direito é sempre real 

historicamente, um sistema normativo efetivamente válido num grupo humano, 

não uma ordem deduzida e fundamentada racionalmente, mas numa ordem 

que de modo atual regula as relações dos homens num momento histórico.                         

A Filosofia do Direito, corresponde ao “pensamento filosófico da realidade 

jurídica” . É este seu sentido latu, que abrange todas as formas de indagação 

sobre o valor e a função das normas que governam a vida social no sentido do 

justo; ou, em sentido strictu, indica o estudo metódico dos pressupostos ou 

condições da experiência jurídica considerada em sua unidade sistemática.12 No 

                                                
10 JASPER, KARL, Iniciação Filosófica, 9ª ed., Guimarães Editores, Lisboa, 2004, pp.18/19. 
11  O jusnaturalismo moderno-iluminista preparou, desde os meados do séc. XVIII, e consumou-se, a 
partir de 1794 (a data do Código Prussiano), na codificação. Os códigos iluministas, e mesmo o pós-
revolucionário Code Civil francês de 1804 outra coisa não foram, fundamentalmente, do que a 
consagração dos sistemas racionalmente construídos pelo jusnaturalismo moderno-iluminista em positivo-
codificados sistemas legislativos, ainda que decerto com o elemento político. Cfr. CASTANHEIRA 
NEVES, A Crise Actual da Filosofia do Direito...Op. Cit., p.26. Ademais, acrescenta a essa visão o 
Autor, à p.28, que uma outra linha tem a ver com o contratualismo, também moderno-iluminista, e a 
diferença esteve, no essencial, na referencia menos ao problema da validade, o problema filosófico-
jurídico do direito natural – o problema político da consttuição do poder legítimo que deveria assumir 
também a legislação, o poder de legislar, e, portanto ou em último termo, a titularidade exclusiva do 
direito como lei, lei jurídico-positiva. Esse mover contratualista, teve em HOBBES, um estado de 
segurança, em LOCKE a tutela dos “direitos naturais” ou de “propiedade”, e em ROUSSEAU para 
exprimir a volonté generalé .E ainda em KANT – só que com outra complexidade – em que o “direito 
natural” era a expressão de princípios a priori da “razão pura” que se assumia como “prática”, e que eram 
chamados a cumprir-se e a ter expressão igualmente no direito positivo legislado. Assim, por essas duas 
linhas da “codificação”  e do “contratualismo”, o direito passa a ser, unicamente direito positivo.  
12 REALE, MIGUEL, Op. Cit., pp.285/286.  O Autor esclarece que é em seu sentido estrito que se fala 
em Filosofia do Direito na Antiguidade Clássica, na Idade Média, ou mesmo na época pós-
renascentista...Diz que“não se pode estranhar que tenha havido um pensamento filosófico-jurídico desde 
quando surgiu a Filosofia em cada área cultural segundo distintas diretrizes. É que o homem é 
naturalmente levado a filosofar sobre todos os acontecimentos dotados de validade universal, ou seja, 
sobre todas as formas de vida que se revelem constantemente presentes no decurso de sua experiência 
histórica...Na realidade, todo filósofo, ao cuidar das questões pertinentes ao ser ou à existência do 
homem, não pode deixar de focalizar a problemática jurídica, analisando-lhe, quer seja a sua possível 
origem, quer o ser destino ou finalidade, pelo simples motivo de que o Direito é uma das dimensões 
essenciais da vida humana”. 
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centro das preocupações da Filosofia do Direito, está, pois, a crítica axiológica 

do Direito positivo.     

 

   A Filosofia do Direito se ocupa em examinar os sistemas 

lógicos que foram elaborados no curso do pensamento especulativo por 

filósofos e juristas, enquanto o Direito visa o estudo sistemático normativo 

verificável no processo de convivência humana.13 As interrogações centrais da 

filosofia jurídica giram em torno da conceituação do Direito;14 interessa-se 

sobremodo pela reflexão a respeito da normatividade, conceito de certa 

complexidade, pois envolve outras determinações indispensáveis à capatação 

de seu sentido. Norma implica certa hierarquia de valores que permitem 

apreensão dos fatos sociais, em uma análise que envolve inevitavelmente para 

o terreno especulativo, extrapolando da pura análise científica para o campo da 

reflexão filosófica, pois a plenitude de uma visão do processo jurídico só é 

alcançada pela filosofia do direito.15    

 

                           A Filosofia do Direito é “a própia Filosofia enquanto voltada 

para uma ordem de realidade que é a «realidade jurídica»...se preocupa com 

algo que tem valor universal, a experiência histórica e social do direito”. 16 Isto 

                                                
13 MENEZES, DJACIR, Filosofia do Direito, Editora Rio, Rio de Janeiro, 1975, p.13 e ss. 
14 Vide a respeito da conceituação do Direito, MARQUES NETO, AGOSTINHO RAMALHO, A Ciência 
do Direito, Conceito, Objeto, Método, 2ª ed. , Ed. Renovar, 2001, Rio de Janeiro.  
15 MENEZES, DJACIR, Op. Cit.,p.14. O autor esclarece magistralmente, à p.15, qual o papel do Direito, 
nesse contraponto com a Filosofia: “O Direito, fenômeno do mundo axiológico e fático, é uma estrutura 
normativa, portanto um ordenamento de imperativos socialmente elaborados segundo um sistema de 
valores vigente, seu estudo se formulará num corpo de indicativos resultantes da pesquisa científica, uma 
espécie de metalinguagem jurídica. Sua base, como de toda ciência real, é constituída pela «faticidade 
normativa»”. 
16 REALE, MIGUEL, Op. Cit., p.9. Ressaltamos ainda: “o direito é realidade universal. Onde quer que 
exista o homem, aí existe o direito como expressão de vida e de convivência. É exatamente por ser o 
direito fenômeno universal que é ele suscetível de indagação filosófica. A Filosofia não pode cuidar senão 
daquilo que tenha sentido de universalidade.Esta é a razão pela qual se faz Filosovia da vida, Filosofia do 
Direito, Filosofia da História ou Filosofia da Arte.(...) Na Filosofia do Direito deve refletir-se, pois, a 
mesma necessidade de especulação do problema jurídico, em suas raízes, independente de preocupações 
imediatas de ordem prática ”.  E, às pp.286/287, REALE afirma ser, a filosofia jurídica, um produto 
histórico: “ O surgimento da Filosofia do Direito como disciplina autônoma foi o resultado de uma longa 
maturação histórica, tornando-se uma realidade pienamente spiegata (para emprergarmos significativa 
expressão de Vico) na época em que se deu a terceira fundação da Ciência Jurídica ocidental, i.é., a 
cavaleiro dos séculos XVIII e XIX. A meu ver, com efeito, se os romanos constituem, pela primeira vez o 
Direito como ciência, graças à esquematização predeterminada e institucional das classes de 
comportamento possíveis, a segunda fundação do Direito, como estudo sistemático de uma ordem 
normativa autônoma, ocorre com Cujas e demais representantes da «Jurisprudência culta» do século XVI, 
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porque a Filosofia não pode cuidar de algo destituído de sentido de 

universalidade. Esta é a razão pela qual se faz Filosofia da vida e pois, Filosofia 

do Direito. Na Filosofia do Direito deve refletir-se a mesma necessidade de 

especulação do problema jurídico em suas raízes, independente de 

preocupações imediatas de ordem prática. Assim, obedecendo aos citérios de 

que o homem é um ser que “é”, “conhece” e “ age” , estabelece-se três citérios 

ou três pontos de vista para se descriminar os problemas da Filosofia Jurídica. 

São os aspectos ontológico, epistemológico e empírico.  

 

   A respeito das tarefas da Filosofia do Direito, quando do 

seu surgimento no século XIX, competia-lhe a determinação dos seus 

pressupostos constitutivos, atingir a sua conceitualização fundamental, a 

explicitação da suas decisivas implicações práticas, numa palavra, a sua 

intelegibilidade e nada mais. Era a filosofia do direito positivo-realista.17 

Posteriormente, nas quatro primeiras décadas do séc. XX, com a ocorrência de 

uma verdadeira explosão da reflexão filosófica, surge um novo espectro de 

perspectivas , de temas e de métodos de enorme riqueza. Daí, deu-se uma 

“reabilitação” da Filosofia do Direito, que estava sendo “ameaçada” ou 

“superada” em seu objeto espistemológico, pela Ciência do Direito e pela sua 

forma mais abstrata, a Teoria Geral do Direito e ainda pela Sociologia Jurídica.  

 

                             A partir do neokantismo, que além de ter estado na origem 

da restauração da filosofia jurídica, sobretudo com STAMMLER (formal) e na 

outra linha diferenciada, com RADBRUCH (material culturalista) ou mesmo num 

simultâneo relevo destas duas linhas, com DEL VECCHIO, é que se deve a 

definição de uma particular temática filosófica-jurídica. É de considerar-se nessa 
                                                                                                                                          
para readquirir nova consciência jurídico-positiva fundante, com a elaboração no início do século XIX, do 
Código Civil de Napoleão e as contribuições complementares da Escola de Exegese e da Escola Histórica 
ou dos Pandectistas, ficando superada de vez a pseudociência do Jusnaturalismo Racionalista”. 
17 Só que neste sentido, o positivismo jurídico assumia-se como uma antifilosofia, impondo, de certa 
forma a superação da filosofia do direito pela ciência do direito. Assim, o antigo objetivo da filosofia do 
direito, convertia-se agora em teoria da ciência do direito (em reflexão apenas sobre a sua epistemologia e 
a sua metodologia) e o lugar intencional que pretendera ser o seu ( a reflexão em último nível) seria 
ocupado pelo estrato mais abstrato da ciência do direito, a “Teoria Geral do Direito”. E isto, para não 
falar do papel que reivindicou para si a sociologia do direito, como a legítima ciência do social. O 
sociologismo foi outro nome para a modalidade empírico-naturalista do positivismo jurídico, o 
positivismo juríidico-sociológico.  
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nova tarefa da Filosofia do Direito, os temas do conceito do direito (a postular 

exigências epistemológicas) e da ideia do direito (a referir quer os fins quer os 

valores específicos do direito, quer a sua vinculação em geral à justiça). No 

problema da ideia do direito ecoava a “crítica da razão prática”  e essa ideia 

compreendida em estritos termos kantianos, com uma intenção 

fundamentalmente regulativa. Ressaltava-se na Filosofia jurídica, a distinção 

entre o ser e o dever-ser  do própio direito, a distinção entre o direito que é 

(apreendido e determinado pelo seu conceito) e o direito que deve ser 

(regulativa e criticamente orientado pela sua ideia).18   

    

                         Tem-se identificado atualmente uma situação de crise de 

paradigma, que de tão radical ruptura com o passado, vem sendo identificada, 

à falta de um novo nome, de pós-modernidade.19 E, não há como menosprezar 

estas notáveis transformações que nos obrigam a estabelecer outras formas de 

relações humanas em todos os campos do fazer e do pensar. Vejamos, verbi 

gratia, no mundo do trabalho muitos conceitos se alteraram; a utilização de 

robôs nas fábricas muda o perfil do operário, ao exigir melhor qualificação e 

flexibilidade de ação, vez que os robôs se incumbem das tarefas repetitivas, o 

trabalhador deve aprender a controlar várias máquinas ao mesmo tempo e ser 

capaz de atuar em equipe, adquirindo maior poder de participação e decisão. 

Ao mesmo tempo que as fábricas se modificam, desde meados do século XX 

constata-se uma transformação tão radical como a do início da era moderna. 

Na atual sociedade pós-industrial, a produção de bens materiais exige a 

ampliação dos serviços, com um aumento crescente em serviços de saúde, 

educação, alimentação, seguros, recreação, turismo, lazer, comunicação, 
                                                
18 NEVES, CASTANHEIRA A Crise Actual da Filosofia do Direito pp. 35/36. De sua autoria, não 
poderíamos deixar de nos reportar, é a concepção do jurisprudencialismo,à p. 106:”que contrapõe-se ao 
“normativismo” e ao “funcionalismo jurídico”, a intencionar uma validade normativo-jurídica definida 
por princípios normativos em sentido própio que, abertamente constituenda com fundamento numa 
pressuposta e transcendental axiológica normatividade histórico-cultural e através de diversas mediações, 
onde tem decerto lugar também a lei, culmina na prática judicativa que em concreto assume e 
problematicamente reconstitui aquela validade”. Vide a este respeito, “ Entre o ‘legislador’, a ‘sociedade’ 
e o ‘juiz’ ou entre ‘sistema’, ‘função’ e ‘problema’ – os modelos actualmente alternativos da realização 
do direito”, in Boletim da Faculdade de Direito de Coimbra, Vol. LXXXIV, 1.  ANTÓNIO 
CASTANHEIRA NEVES. 
19 Para outros filósofos, a crise se deve ao fato de que os ideais iluministas do século XVIII não foram 
cumpridos, mas desviados e deturpados, cabendo a nós a recuperação dos valores perdidos, em 
continuidade aos  projetos da modernidade. 
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publicidade, empresas de comércio e finanças. Com o vertiginoso 

desenvolvimento das técnicas de informação e comunicação, sobretudo da 

informática, o setor bancário tende a crescer ainda mais. São incontestes as 

vertiginosas transformações ocorridas em nosso modus vivendi, proporcionadas 

com a difusão do uso do computador pessoal, fax, e com o acesso a redes 

internacionais, a possibilitar o contato imediato com qualquer parte do mundo. 

Nestas circunstâncias, a tecnologia mais valorada é, em última análise, a da 

informação. 

   Em termos econômicos, estes tempos de pós-modernidade, 

está representado pela globalização econômico-financeira20 , que é um 

fenômeno mundial, de integração econômica internacional, cada vez mais 

regulamentado e dependente dos contratos, a exigir intensa e indispensável 

participação de economistas e profissionais do Direito.  

 

                           É com distinguível acerto que o jusfilósofo português, 

CASTANHEIRA NEVES, ao descrever o empenho filosófico na pós-modernidade, 

assevera que a filosofia do direito se tornou necessária, em última instância, 

para a compreensão ou reflexão crítica do Direito e, mesmo, para uma possível 

recuperação ou reconstrução do própio sentido do Direito.21 Neste empenho 

filosófico mencionado, o jusfilósofo em comento, parte do seguinte 

questionamento: “Considerando as coisas com um pouco mais de pormenor, 

não será caso de pensar que a filosofia se encontra «consumada» no seu 

destino histórico e também «superada» no seu relevo cultural, quando não 

substituída no papel fundamental que tem sido o seu na história da cultura e 

mesmo «anulada» na sua pretensão de validade e no seu própio sentido?”. E 

começa afirmando que a filosofia não estará consumada, porquanto, como se 

disse, vai para bem mais de um século ( na Tese XI de Feuerbach) a intenção 

fundamental é agora uma outra – “os filósofos não tem feito senão interpretar 

o mundo de diferentes maneiras, e trata-se agora de o transformar” - , 

                                                
20 Não obstante, sempre houve uma certa internacionalização da economia, basta lembrar as tendencias 
imperialistas dos povos dominantes, os movimentos de colonização e as viagens de comércio 
internacionais. 
21 NEVES, CASTANHEIRA, A Crise Actual da Filosofia do Direito...Op. Cit., pp.9 a 16. 
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porquanto tendo levado à consciência crítica da cultura e do homem os valores 

supremos, da liberdade, da justiça, da verdade, do bem, e havendo-os tornado 

os grandes objetivos da humanização do homem, o que hoje unicamente 

importa não será, antes de especular sobre eles, cumpri-los na realidade da 

praxis histórica? Ainda aqui, segundo a formulação de MARX: “o vir a ser 

filosofia do mundo é ao mesmo tempo o vir -a-ser-mundo da filosofia. A sua 

realização é ao mesmo tempo a sua superação”. Ou no comentário de HENRI 

LEFEBVRE: “Em nome mesmo da filosofia, o filósofo só tem um direito 

filosoficamente reconhecido: o de encarar a realização da filosofia, isto é, 

ssimultaneamente a sua mundialização e o seu perecimento, a sua crítica 

radical e a sua superação”. O que aliás, se pode ter apenas por uma das faces 

da consumação da função histórico-cultural da filosofia – aquela face política 

que convoca a filosofia à sua realização prática e lhe censura a mera 

especulação teórica, pois uma outra face dessa consumação, a face cultural, 

manifestar-se-ia na atual autonomização das ciências (das ciências) perante a 

filosofia, posto que a ciência pela própia filosofia desde os gregos tivesse sido 

constitutivamente possibilitada.  Com a diferenciação ontológica das regiões dos 

seres (natureza, histórica, direito e arte), a explicação das suas categorias e a 

definição dos seus conceitos fundamentais, a filosofia terá sido a matriz das 

condições de possibilidade das várias ciências, mas estas a autonomizarem-se e 

ao assumirem em si mesmas a sua própia crítica epistemológica dariam por 

consumado o papel da filosofia neste sentido. Como que numa fecundação a 

que se não sobrevive, a filosofia teria tido um fim naquilo mesmo que gerou:   

“o seu caminho chegou à sua meta e a filosofia chegou ao seu fim”. E 

consumação verdadeiramente, porque as autonomizações das ciências 

modernas possibilitadas pela filosofia converteram-se em ciências tecnizadas 

que forjaram a nossa civilização científico-tecnológica e nessa nossa civilização 

o pensamento dialético-especulativo, referidos aos fundamentos constitutivos, 

encontrara o seu fim no pensar segundo modelos operatórios finalístico-

técnicos.  
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                            Nestes termos, propuna C. NEVES22, se deverá ler 

HEIDEGER, quando diz:”o fim da filosofia mostra -se como o triunfo das 

organizações programáveis dum modo científico-técnico e da ordenação social 

conforme a este modelo. O fim da filosofia significa: o começo da civilização 

mundial fundada no pensamento ocidental europeu” . Depois, em tempos pós-

modernos da civilização tecnológica e do febril progresso a cobrir o globo, 

sobretudo após o pensamento de HANS GADAMER, têm-se confrontado a 

humanidade com problemas sufocantes de autodestruição na guerra e na paz, 

evidenciando-se a paixão pela filosofia quase como uma irresponsável fuga 

para um mundo de sonhos moribundos. E se reconhecermos ainda, como o fez 

ORTEGA Y GASSET, que “as mudanças históricas supõem o nascimento de um 

tipo de homem diferente”, compreenderemos também que esta diagnosticada 

consumação da filosofia, é a retirada do homem contemplativo (o homem 

antigo que reflexivamente a si se assumia e se dirigia ao ser do mundo para o 

habitar na compreensão essencial que dele tentava), a favor do homem agente 

(o homem moderno que constitutivamente se dinamiza na sua praxis  e se 

dirige a um mundo visto não já como “ser” ou “essência”, para o compreender 

na sua verdade, mas como fatualidade de mera contingência empírica, para o 

explorarar e o transformar). 

 

                           A filosofia sempre teve, ao longo da história da civilização 

ocidental um papel relevante e destacado, mesmo em momentos de “crise 

epistemológica”, jamais deixou de ser uma aliada do ser humano em sua busca 

de conhecimento e em sua compreensão crítico-reflexiva da realidade 

mundanal. A filosofia, como asseverou KARL JASPER é “perenemente um traço 

fundamental do homem”.23 Mesmo que estas ciências estejam ocupando um 

espaço maior na atualidade, ante suas propostas práticas e quase-resolutivas 

dos problemas que lhe são encaminhados, sempre haverá lugar para a filosofia, 

pois é própio do intelecto humano a atitude filosófica de prescutar a “verdade 

última e universal das coisas”. O que se tem verificado é a não mais 

                                                
22 NEVES, CASTANHEIRA, op.cit., p.10 
23 JASPERS, KARL, Op. Cit., p.139 
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aceitabilidade daquela posição da filosofia, de ser o pensamento fundante tanto 

da ciência quanto da cultura em geral, “a que procura proporcionar uma visão 

total do universo, na sua dupla faceta de macrocosmos exterior e do 

microcosmo que é o homem”, presente, por exemplo na filosofia de ORTEGA Y 

GASSET, quando afirma que cada um dos sistemas filosóficos tenta “uma visão 

sistemática, completa e cabal do universo, incluídos o mundo e o homem, a 

natureza e a sociedade, o terreno e o ultraterreno, o materi al e o espiritual, 

sem tolerar que nenhum problema escape à concepção inteira que o sistema 

filosófico postula”. Esta pretensão que foi também a de HEGEL, sabe-se hoje de 

realização não mais possível perante a infinidade de problemas e a abertura do 

devir histórico, a complexidade e a relatividade exponenciadas da experiência, a 

racionalidade crítica conjugada com a contínua especialização temática 

reveladas pela ciência. Contudo, permanece plenamente válido o sentido 

intencional da filosofia, problemático-reflexivo, que se traduzirá em remeter-lhe 

as “últimas questões” , aquelas questões fundamentais e decisivas que nunca 

deixam de se pôr e sempre se retomam, e não menos irredutíveis à ciência ou 

que a transcendam – como serão, e aquí usando de novo as formulações de 

ORTEGA Y GASSET, as que interrogam pela origem e o destino do mundo, pela 

potencia definitiva do cosmos, pelo sentido essencial da vida.24 É esclarecedor 

dizermos que, em serem “últimas” essas questões, não fica com isso garantido 

que as respostas que a filosofia lhes dê tenha a ver com a verdade última e 

menos ainda com a verdade absoluta. 

  

                             Com a filosofia de NIETZSCHE, de HEIDEGGER e, por 

último de DERRIDA (“texto escrito” e a “desconstrução”), WITTGENSTEIN e 

LYOTARD, se pode então admitir, o ingresso da filosofia em sua fase atual, da 

pós-modernidade. Os desenvolvimentos que se verificaram com a 

hermenêutica, possibilitam, dessarte, a seguinte assertiva: “a tarefa do 

pensamento já não é, como sempre pensou a modernidade, remontar ao 

fundamento, pois não há nenhum «Grund», nenhuma verdade última, há 

                                                
24 Ou ainda como asseverou WITTGENSTEIN, no Tratactus: “nós sentimos que, mesmo se todas as 
possíveis questões científicas sejam respondidas, os nossos problemas de vida permanecem todavia de 
todo intocados”. 
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apenas aberturas históricas, destinadas, ou seja enviadas, de um «selbst», um 

mesmo que só nele se dá e através dele”.25 WITTGENSTEIN26, havia revelado 

que o pensamento não é de uma significação única ou redutível a um só e 

decisivo sentido de inteligibilidade, que nele se diferenciam antes múltiplos e 

entre sí autônomos “jogos de linguagem”. 

 

   Outro ponto a considerar na caracterização da filosofia pós-

moderna é a “crise atual da razão”27 E o paradoxal desta crise da razão é, pode 

dizer-se, o ser ela afinal a crise de uma dogmática, isto é, da dogmática do 

racionalismo moderno-iluminista. A dogmática que postulava a “razão” como a 

potencia primeira, se não a única legítima, e pretendia constituir-lhe um 

estatuto autônomo, sob o paradigma da matemática, depois de DESCARTES. 

 

   Assim, como bem demonstrou o notável jusfilósofo lusitano, 

Castanheira Neves, a “crise” atual da filosofia do direito no contexto da crise 

glogal da filosofia, seria resultante da desabsolutização da razão, do 

reconhecimento da sua contingente condicionalidade e dos seus limites, do 

pluralismo que nela própia faz conhecer diferenças irredutíveis, do fracasso da 

ambição em oferecer a chave do mistério, das suas evidentes lacunas humanas, 

do seu alibi  para o poder, do seu lugar limitado e superado na historicidade do 

ser. Podendo inclusive ver-se na “crise da razão” a ocasião para o 

repensamento crítico global da nossa cultura.28    

       

                           O caráter hoje fortemente “problemático” do Direito parece 

implicar a necessidade e a urgência da filosofia. O entendimento do que seja a 

filosofia do direito põe ela própia um problema, qual seja, o esclarecimento 

para o atual problema do direito. O direito não o é (não é direito) sem um 

                                                
25 NEVES, CASTANHEIRA, A Crise Actual da Filosofia…Op. Cit., pp.16/17. 
26 WITTGENSTEIN, Das Philosophische Untersuchungen, Apud CASTANHEIRA NEVES, Op. Cit., 
p.17. 
27 Como dizia M. MEYER: “a razão ocidental está em crise”. 
28 NEVES, CASTANHEIRA, A Crise Actual da Filosofia do Direito...Op. Cit., p.22. 
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particular modo de “existência”, sem um específico modo-de-ser. Para que o 

direito possa reconhecer-se como tal não basta a sua intencionalidade 

normativa, há que revelar-se determinante dimensão da praxis; desde logo em 

termos de vinculante validade para a ação ou inter-ação. O Direito não pode ser 

tão só intencionalmente prático, terá de ser efetivamente prático. Isto é, para 

que tenhamos direito importa que a normativa juridicidade, além da sua 

característica intencionalidade ou de uma específica possibilidade, se possa 

reconhecer histórico-socialmente vinculante e portanto, dimensão determinante 

da prática social. Pois só a determinação e vinculação práticas transformam a 

juridicidade em direito.29  

 

                            Não obstante ser este tempo pós moderno, caracterizado 

pela instanteneidade e pela relativização dos conceitos de “tempo” e “espaço”, 

permanece atual a relevância da Filosofia do Direito para a formação do jurista. 

A sua problemática, como vimos anteriormente, tem fortes correspondes com o 

própio “problema jurídico”.  

 

                           A Filosofia do Direito, em sua missão de crítica da 

experiência jurídica, no sentido de determinar as suas condições 

transcendentais, daquelas condições que servem de fundamento à experiência, 

tornando-a possível, revela-se de fundamental importância para a formação do 

jurista ou ator do direito, porquanto mostra-se relevante conhecer o que 

governa a vida jurídica, o que condiciona o trabalho de um advogado ou de um 

juiz ou um membro do Ministério Público, por exemplo, na observância do 

direito concretamente. Desssarte, buscar os pressupostos e as condições 

últimas que devem ser conhecidas por aqueles que se preparam para trabalhar 

com o direito profissionalmente, não deve ser desconsiderada na formação dos 

mesmos, pois somente uma consciência crítica e reflexiva, irá possibilitar o 

entendimento da missão desses atores jurídicos na sociedade. Para este 

desiderato, a investigação jusfilosófica irá exigir uma capacidade sintetizadora 

do espírito, a fim de que o jurista adquira, validamente, a compreensão crítico-

                                                
29 Nesse sentido é, pois, exato dizer-se que a positividade é uma característica irrenunciável do direito. 
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sistemática do universo em que se encontra inserido e da própia vida. Somente 

através desta compreensão é que sentir-se-á capacitado a entender os 

princípios e condições que regem a realidade social e o mundo moral. 

 

                            Com o escopo de conclusão, podemos dizer, refletindo 

ainda sobre a importância da Filosofia do Direito na formação do jurista na pós-

modernidade, que o profissional do direito que seja incapaz de compreender o 

painel social, político, econômico e filosófico, onde emerge sua ação, é um 

problema a mais para a própia sociedade. Essa compreensão resulta da 

vivência específica, que o saber filosófico permeabilizou na faixa delicada das 

percepções da verdade humana, com a experiência teórica dos pensadores do 

Direito ao longo da história, sem o desprezo da base fornecida pelos prudentes 

romanos, mas, na verdade, a partir de GROCIUS e PUFENDORF, com  HOBBES, 

SPINOZA, LOCKE, LEIBNIZ, VICO, MONTESQUIEU, KANT, HEGEL, SCHILING, 

VICO, TEIXEIRA DE FREITAS, TOBIAS BARRETO, JHERING, e mais 

recentemente, HANS KELSEN, PONTES DE MIRANDA, CASTANHEIRA NEVES, 

MIGUEL REALE, HANS GADAMER, DERRIDA, J.HABERMAS, RAWLS e tantos 

outros frutíferos pensadores do direito.30   

 

                             Mas por quê se revela tão importante essa experiência 

teórica  dos filósofos do direito?  Se poderia então responder, porque é um tipo 

especial de experiência, essa que deriva do trato com teorias, doutrinas, 

concepções, ideias, em suma, uma experiência que se auferiu na função de 

pensar o pensamento alheio. No caso do jurista, pensar uma modalidade 

peculiar do pensamento que oferece características normativas, suscitando 

problemas epistemológicos, axiológicos, hermenêuticos, que se entranham no 

contexto social e político.    

 

                           Assim, ao homem pós-moderno não lhe é destinado apenas 

assistir, passivamente, tais circunstâncias da história da civilização atual. Mas 

                                                
30 Vide BEVILAQUOA, CLOVIS, Juristas Philosophos, J. Luis Fonseca Magalhães Editor, Salvador, 
1897. 
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deverá, adotar, sob pena de sucumbir-se em sua própia existência sob a face 

da terra, uma postura crítico-reflexivo-tranformadora, para a qual, a filosofia    

(e a filosofia do direito) assumem indispensável e singular relevância. Em um 

ambiente de formação acadêmica, cremos que muito ainda poderá ser feito, 

porquanto é ambiente propício para a incrementação da atitude filosófica e de 

firmar-se compromissos ontológicos ou existencialistas (e que se revelam 

também deontológicos). E, revestido então, dessa consciência reflexiva, irá 

exigir-se do jurista pós-moderno, muito mais que um “pensar contemplativo” 

ou “meramente crítico” de pontos epistemológicos constantes dos conteúdos 

programáticos universitários. O jurista pós-moderno, deverá assumir sim, 

posturas transformadoras da realidade, a exigir dos governantes, enquanto 

cidadão ativo e participante, políticas públicas eficazes e comprometidas com o 

bem comum, com a paz universal, com a segurança (combate à criminalidade e 

ao terrorismo, de qualquer matiz) e a conservação da sociedade que se vê 

inserido; mas que escapa ao simples “localismo”, por encontrar-se globalizada, 

isto é, o que acontece hoje a nível local, tem em determinadas condições e 

pressupostos, repercussões em todo o mundo. E o papel do Direito e da 

Filosofia do Direito, evidentemente, então, se dimensiona. É o destino das 

gerações futuras que está em jogo. 

 

     


